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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 057/202{

PREGÃO ELETRÔNTCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS SR} N' OO3/2024

PROCESSO N" 2024.02.05.000 l
VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-MiriÍn/MA,MA, inscritano CNPJ sob

n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA. neste ato.
repÍesentado por seu Secretiírio municipal o Sr.-Raimundo Índio doBrasil Bandeira de Melo, CPF n.ô064.**r.**t-
20. e em conformidâde com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n' 14.13312021, de l'de abril de 2021 , Lei Complementar n" 123, de 1411212006 e do
Decreto Municipal no 16/2023, e as demais normas legais correlalas;

Em face da classiÍicação das pÍopostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 003/2024.
conforme Ata realizada e homologada pelo OrdenadoÍ de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados. conforme
especificações do Termo de Referência, que pÍrssa a fazeÍ paÍle integÍante dest4 tendo sido, os referidos preços.
oferecidos pela empresa A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n' 17.238.455/0001-42, com sede na Rm Professora Viero, n'1340, salaOl. BaiÍm Madueira Caxias do Sú Rio
Grardedo Sul, CEP 95040-520, nesle ato representada pelo Sr. GIOVAN CARLOS MONEGAT, portado(a) da Cédula
de Identidade n' 1054223613 e CPF no 959.***-+++-53, cuja proposta foi classiÍicada em primeiro lugar no cefiame.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

l.l. Registro de preços para aquisição de equipamento médico assistencial, de apoio, gerais. infraestrutura.
informática. material permanente e veículo de passeio - transporte de equipe para unidades básicas de saúde de
Itapecuru Mirim/ma.

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item.
CS e as demais cond ôes ofenadas s sao as ue se

A A Z SAT,'DE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
TTE\Í lsPf,crFIcÁÇÁo t \ IDÀDE
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QT {\IIDADE \ALOR t \IT.lRIO \ ALOR T0TAI,

15

Escada digital em madeira para

reabilitação aplicação:membros
superiores (ombros e dedos)

Marca Fabricante/Modelo:
(ARKTUS/ CÓD.00050A)

Unid- i.00 RS 100.00 RS 300.00

t6

Esfigmomanômetro adulto tipo:
analógico, material de confecção da
braçadeira: nylon ou tecido de
algodão

Marca Fabricante/Modelo
(sollDoR/ ADULTO)

Unid. 3.00 RS 70.00 RS 2 10.00
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PREIEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderãoadvir
facultando-se a realização de licitação especíÍica para a contratação pretendida, sendo asseguiada ao bàneficiário do

t7

Esfigmomanômetro infantil tipo:
analógico, material de confecção da

braçadeira: nylor

Marca Fabricante/Modelo:
(PREMIUMi INFANTIL)

Unid. 3,00 RS 60.00 RS 180,00

18

Esfigmomanômetro obeso tipo:
analógico, material de confecção da
braçadeira: nylon ou tecido em
algodão

Marca Fabricante,Modelo:
(PREMIUM/ OBESO)

Unid. 2.00 RS 86.00 RS r 72.00

Esteloscópio infantil material de
confecção do auscultador: aço

Marca Fabricante/Modelo:
(PREMIUM/ INFANTIL)

Unid 2,00 RS 25.00 RS 50.00

20

Exercitador de Mãos e Dedos
Construído em plástico de alta
resistência, deve permitir trabalhar
isoladamente em mola individual
cada dedo ou todos os dedos. Com
resistência entre 3kg e 3.5kg.

Marca FabricantelModelo:
(ARKTUS/ CÓD. tP 00418A L)

6.00 RS 65.00 RS 390.00

22

Manovacuômetro tipo: analógico. A
proponente deveú apresentar
documentos comprobatórios da
existência de registro na ANVISA
para o referido equipamento.

Unid r.00 RS L 150.00 R$ 1.150.00

36

Estadiômetro - material de confecção:
alumínio
Marca Fabricante/Modelo:
MD/ PORTATIL

7.00 RS 300,00 RS 2.100.00

-+8

Balde a pedal material de confecção:
aço inox, capacidade: de 301 até 491

Marca Fabricante/Modelo:
(ARTTNOX / 30L)

Unid. 7,00 RS 200.00 RS I .400.00

VALOR TOTAL RS 8.508.09
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses:

| .4. I Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
na clausula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores seni divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitâção, o licitante mais bem classiÍicado ou o fomecedor. no caso da

conlralação diret4 seú convocado para assinar a ata de registro de preços, no pràzo e nas condições
estabelecidos no edilal de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas nâ
Lei n' I 4. 133, de 202 L

I.4.5 O prazo de conyocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo. devidamente justificada, e que
a justifi cativa seja aceita pela Administração.

1.4.6 A ata de registro de preços seú assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

1.4.7 Quando o convocado não âssinâr a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aüso de contratação, e observado o disposto no item 1.4.1 ,

1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitanles. aceitar a contratação nos termos do ilem anterior- a Administração.
observados o valor estimado e sua eventual aÍualização nos termos do edital, podení:

1.4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor.
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes.
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condição.

I .4. I I A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.
mas não obrigará a Administração a conlratar, facultada a realizaçlo de licitação específica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃO CeneucleooR E DoS PARTICIPANTES

2.1. O órgâo gerenciador é a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde.
2.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaÍam

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não panicipanres-
observados os seguintes requisitos:
2.1 ApresentaçAo de justificativa da vanlagem da adesão. inclusive em situações de provável

desâbastecimento ou descontinuidade de serviço público;
2.2 Demonstração de que os valores registrados estão compalíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n" 14. | 33. de 2021:, e

2.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
2.4 A auloiz.açáo óo órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesâo pelo

fomecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora podená rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Apos a autorizzção do órgão ou da entidade gerenciador4 o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a conlmtação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
2.5.O prazo de que trata o subitem anlerior, relativo à efetivação da conlratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não panicipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciador4 desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
reqüsitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:

2.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderâo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do inslrumento convocatóÍio regislrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os paÍicipantes.

2.7 .2. O q\aúilalivo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7 3. É, vedado efettar acréscimos nos quantitâtivos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÉNC IA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.1. O prazo de vigência da ata de regislro de preços será de I (um) ano e podeÉ ser prorrogado, por igual período.
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado. o que serií atestado
mediante pesquisa de preços ati.nlizada, na forma do art. 23 da Lei Federal n" 14-133/2021e conforme o Decreto
Municipal n' 1612023.

3.2. O contÍato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos arts. I05 a I l4 da Lei Federal n" 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa
ao correspondente edital.

CLÁUSULA UARTA. DA ALTERA DAA TRO DE PRE OS
4.1 E vedado efetuâr acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, justificadamente,
nos casos previstos no art.124, da lei n'l4.1331?1.
4.2. As quantidades previstas para os itens com prcços registrâdos nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades panicipantes e não participantes
do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente poderá ser feito:
4.4. De órgão ou enlidade participante para órgão ou entidade participante;
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgío ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou enlidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no ll-462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas.
optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.6, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada sení por meio do remanejamento.

CLAUSULA OUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradilório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso alravés de Processo Administrativo

Especial);
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b) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou Mo caput do art. 156 da Lei n"l4-l33l2l-
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

CLÁUSULÂ SEXTA. DA CONTRATAÇÀO COM OS FORNECEDORES
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contatação, sem
preiuízo das sanções previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 0l(um) ano e poderá ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.13312021).
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescenles, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou Íetirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração caracÍerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à
penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

ELÁu§uIa SÉIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3l de Dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamenüírio, a contar da sua assinatuÍa.

CLAUSULA ITA o
8.1. Durante a vigência desta at4 os preços serão fixos e irreajusÍíveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contrâtante e da contraÍadâ sào aquelas previstas. respectivamente, nas Seçôes "DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE'' e .'DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA..do TeTmo de RefeTência.
Anexo I do Edital.

USULA DÉCIMA. DO RECEBIME CRITÉRIO DE ACEITA Ào Do oBJET

10. 1 . O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência. Anexo
I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

1 l.l . O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do CONTRoLE DA EXECUÇÀo Do coNTRATo
12.1. A fiscalização da contratâção será exercida por um representante da Administração, ao qual competirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dârá ciência à Administração.

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
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contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessiírio à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretâriâ(s) Requisitante(s) conslante do Anexo I do edital.

A DECIMA TE EI E EDA S

13. l. O licitante ou o contratado será Íesponsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;
Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
j) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas prcvistas no item I 3.1 as seguintes sanções:
a) advertência;
b) ulta de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado
ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administraçâo Pública diÍetâ e indireta do órgão licitante, pelo
prazo máximo de 3 (tÉs) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e mríximo de 6 (seis) anos.
13.3 As sanções previstas nas alíneas "a", do item 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas
ctrmulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impediní que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado. além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
seú cobrada judicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. destz Ata nào exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
repâração integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea "b", da presente Ata será facultada a defesa do inleressado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas âlíneas "c" e "d" do item I1.2 da presenle Ata o licitante ou o contratado
será inlimado para, no pmzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipotese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado podení apresentaÍ alegações finais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimaçâo.
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada provas ilícitas, impertinentes,
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desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
13.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajuídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o conlraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análisejurÍdica prévia.
13.12 E admitida a reâbilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano catsado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste
artigo.
t3.13 A sanção pelas infraçôes previstâs nas alíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente AIa, como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responúvel.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS
14.1 Integmm este documento, independenlemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 003/2024, Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratadâ ficará obrigada a aceilar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acrescimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei n" 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seú o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA. comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Setembro de 2024

Assiôado de forma digital poí
RAIMUNDO INDIO DO RAIMUNDo tNDto Do BRAstL

BRASIL BANDEIRA DE MELO BANDEIRA DE MELO

Dad05: 2024.09.04 09:03í8 {3'00'
RAIMUNDO IO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO

Secretário Municipal de Saúde
Â A Z SÂUOE Árrúdod.,@ dignd !.r
coMERCtODt a azsauDa coMEnco 0E

PRoDUros MEDrcos Ê if,ifl.,";*:?fff L
HOSPÍT:172384550001 DadG2o2..oe.o41006:.1
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SEC, MUN. DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO. LICITAçÃO -ATA DE REGISTRO DE PREçQ: O5i/à02+.

aTA DE REGTSTRO OE PREçOS No 057/2024

pREGÃo ELETRôNtco pARA REGtsrRo DE pREços sRp N" oo3/2024 1}?e
",*,PROCESSO No 2024.02.05.0001

\/ALIDADE: Até í2(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Setembro de 2024. a PreÍeitura [runicipal de ltapecu.u-l\,4irim/l\rÁ,/luA, inscritano CNPJ sob n.ô 05.648.696/0001 -80, com
sêde na Praça Gomês de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mjrim/MA, neste alo, reprêsentado por seu Secretário municipal o Sr._Raimundo
Indio do Brasil BândêiÍa dê Melo, CPF n." 064."'-"'-20, e em conformidade com as atribuiçôes que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Fedêíâl n" 14.13312021, de 1" de abíl dê 2021 , Lêi Complêmentâ. n' '123, de 1411212006 e do Dêcrêto Munici pal no
16/2023, e as demais normas legais clrrelatasi

Em facô da clâssificaÉo das proposias apresentâdas no Prêgão EletÍônico parê Registro de Pre@s N" 003/2024, conÍormê Ata rcalizada e
homologada pelo Ordenador de Despesasl

Rêsolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do TeÍmo de
Referência, que pâssa a Íazeí parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa A A Z SAUDE COiTERCIO DE
PRODUTAS iTEDICOS E I-iOSPrA-ARES LIDA, inscrita no CNPJ sob o n" 17.238.455/0001 42, com sede na Rla E1*ss.Ía\4ero, rf'1340.s* 0í, ÊldIo
[4âdrEia Cads do S-i, tu eJlde ô §.1 CEP 96040 620, nesle ato represehtada pelo Sr. GIOVAN CARLOS MONÊGAT, portâdo(a) dâ Cédula de
ldentidade n" 1054223613 ê CPF n'959.""."'-53, cuja proposta foi classiícada em primeiro lugar no certame.

CúUSULA PRIMEIRA _ DÔ 
']B.I

ETo

1.1. Registro de preçls para aquisição de equipamento médico assistencial, dê apoio, gerais, infraestrutura, informáticâ, material
oermanente e veículo de passeio - trânsporte de equipe para unidades básicas de saúde de llapêcuru MiÍim/ma.

\-2. O pre@ registrado, as êspeciíicaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, ÍomecedoÍ(es) e as demais
condições oÍertadâs na(s) proposta(s) gãq?s quê stêguêm

A A Z SAUDE COI.4ERCO DE PRODUTOS MEDCOs E I]OSPÍTAIARES LTDA
IÍEM ÊSPECIFICAÇ

15

16

17

Mârcâ Fâbricante/Modelo
ARKTUS/ CÓD. OOO5OA

Esfigmomanômetro âdulto tipo: analógico,
mateíiâl de coníecção da braçadeira: nylon ou
tecdo de algodão

Esfigmomanômetro infantil tjpo: analógico,
matêriâi dê confe.4ão dâ braçadeira: nylon

MaÍca Fabricante/Modelo
PRE[4IUM/ INFANTIL

EsfigmomanômetÍo obeso tipo: analógico,
material de conÍecçáo da bÍaçadeiía: nylon ou
tecido em algodeo

PREMIU[,í/ OBÊSO

! Estetoscópio infantil material de confêcção do
I auscultador: aço

À.4a.ca Fabricante/Modelo
REMIUI\,4/ INFANTIL

Escadâ digital em madêiÍa para reabilitação
aplicação:membros superiores (ombros e
dedos)

Êxercitador de Máos e Dedos Construido em
plásticó de alta resistência, deve permilir
lrâbâlhâr isoladâmênte êm mola individuâl
cada dedo ou todos os dedos- Corn
resistência entre 3kg e 3,5k9.

Unid

I unro l

Unid

t::

2.00

6,00

1,00

RS 70.00

R$ 86,00

'19 
|

20

22

Manovacuômetrc tipo: analógico- A
proponentê dêverá apresêntaÍ documentos
comprobatórios da existência de registro na
ANVISA para o referido equipamento.

Assiôado eletronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: "'.'128.783 -'t em O5lOgl2O24 17:.42:02 - lP com n': 192.168.0.198
Aútenticãção em: www.itapêcurumirim.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=E78

UNIDÀDE
OE
MEOIDA

QUANÍIDAOE VALOR UNITARIO VALOR IOTAL

3,00 RS 100.00 RS 300.00Unid

RS 2'10.00

3.00 R$ 60,00 R$ 180.00

RS 172.00

R$ 25,00 R$ 50,002,00

RS 65.00 RS 390.00

R$ 1.'r50,00 RS 1.150.00

IEP

I
I

I Marcá Fabricántê/Modêlo
I rsolroonv nourrot

I

I

I

I

Marcâ Fabricántê/Modêlo:
(ARKTUS/ cóD. tP oo418A L)

Unid.

I

Marca Fabricante/Modelo:
(VENCARÚ ANALOGICO)

Ef,#O
EUâ-EM:



Estadiômetro - mateíial dê conÍeoção
alumínio
Marca Fabricante/Modelo:

PORÍATIL
Bâlde a pedal rnatêrial de confêcÇão: aço inox
capacidade: dê 301 alé 491

Marca Fab.icantê/Modelo
(ART|NOX / 301)

VALOR ÍOTAL

1.3- A êxistência de preços registrados não obriga a Administraçâo a ílrmar as contrâta@es que deles podeÉo advir, facul
realização de licitaçâo espêcíficâ pâra a contrâtâção prêtêndida, sêndo assegurada ao beneÍlciário do Registro a preÍerência de Ío

dôs licitantes
1.4.1
1 .4.2
1.4.3

1 .4.4

1.4.5

1.4.6
1 .4.7

1.4.8

1.4.9

i.4.10

1 .4.11

48

,""0"-}}?tr
ÊEcimento

i3 'n*liX1iuÍil;Xol*i"t.n,u" ou" -rpoÍão o cadasbo de íeserva somente será eíetuadâ quando houver necessidade dÀcoúg$ o
remânescentes, nâs seguintês hipóteses:
Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de .egist.o de preços, no pÍazo e nas condições estabelêcidos no ed tal e - '----
Quando houver o câncêlamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na clausula quinta.
O preço registrado com indicação dos licitantes e foÍnecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata dê registro de preços.
Após a homôlogaÉo da lic'rtaÉo, o licilante mais bêm classificado ou o fornêcêdor, no caso da contratação diretâ, sêrá
convocado para assinar a ata de regislro de preços. no p.azo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitaÉo, sob pena d e
dêcâir o direito, sem prêjuizo das san@es previstas na Lei no 14.133, de 2021.
O pÍazo de convocáÉo poderá ser proíÍogado 1 (uma) vez, poí iguâl peíiodo, mediante solicitaÉo do licitânle ou Íomecedoí
convocado, dêsdê que apresentada dêntb do prazo, devidamenle justificada, e que a justificativa sêjâ âceib pela Administraç ão.
A ata de registro de preços sêrá assinâda por meio de assinatura digitale disponibilizada no Sistema de Regi§ro dê Pre@s.
Ouando o convocado não assinar a ata de regislro de preços no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital ou no aviso de
conkatação, e observâdo o disposto no item í.4.1.
Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contrataçáo nos termos do item anterior, a Administraçáo, observados o valor
estimado e sua eventual atualizaçáo nos têrmos do editêl, podêrá:
Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram rêgistrados sem rêduçfu,
obsê ada a oÍdem de classificaÉo, com vistas â obtenção de preço melhor, mêsmo que acima do pre@ do adjudicatáíio; ou
Adjudicaí e íirmaí o conlrâto nas condiçóes oíertadas pelos licitantes ou Íomecedores remanescentes, atendida a ordem
classiíicatória, quando Írustrada a negociaçáo de mêlho. condiçáo.
A existência de preços registrados implicará comproínisso de fornecimento nas condiçôes estabelecidâs, mas não obrigâÉ a
Adminiskação a contratar, facultada a rêalização de licitação especíílca parâ a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

cúUSULA SEGUNDA . ICIPANTES

2.'l-O órgão gerenciador é a Secretâria Municipâl de SecÍetaria Munic{pal de Saúde.
2.2. Durênte â vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministíâÉo Pública municipal que não participaram do procedimenlo d ê IRP

podeÉo aderir à ata de registÍo de prê@s nâ condição d6 não participantês, observados os seguintes requisitos:
2.í ApresentaÉo de juslificativa da vantagem da adêsâo, inclusive em situaçóes de provável desâbastecimento ou

descontinuidâde de serviço público;
2.2 Demonstração de qúe os valores rêgistrados estão compatíveis com os valores prâticados pelo meÍcado na forma do art. 23 dâ

Lêi n" 14.133, de 2021; e
2.3 Consultla e âceitaÉo prévias do órgão ou dâ entidade gerenciadora e do fomecedor-
2.4 A autorização do órgão ou entidadê gerenciadora apenas sêÉ .eallzada após â âceitação dâ adesão pelo fomecedor-

2.3.O órgão ou entidade gerenciadora pcüerá .ejeitâr adesôes caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios cont ratos
ou à suâ capacidade de gerenciâmento-

2.4.Após a autorjzaçáo do órgáo ou da entidadê gerenciadora, o órgão ou entidade não pâíicipante deverá efetivâí â aquisição ou a
contrataçâo solicitada em até noventa diâs, observado o prazo dê vigência da ata.

2.5.O p@zo de que trata o subitem anterior, relâtivo à eÍetivaçáo da contrataçáo, poderá ser pronogado excepcionalmente, median te
solicitação do órgão ou da entidâde não pârticipante âceila pelo órgão ou pela entidâde gerenciadora, desdê que respeitado o limite
temporal dê vigênc,a dâ ata de registro de preços.

2.6.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro dê prêços da qualseja integrante, na quêlidadê de não paíticip ante, para
aqueles itens parâ os quais não tenha quantitativo registrado. observados os rêquisitos do item

2.7.Dos limites para as âdesôês:
2.7.1. As aquisiçoes ou conlíatâçôes âdicionais não poderão excêdêr, por órgão ou entidade, a cinquenta por @nto dos

quantitativos dos itens do instruÍnento convocatóno registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantês.

2.7.2. O quantitativo dec!Írente das adesôes não rcderá êxceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o gêrenciador e os participantês, independêntêmente do número de órgãos ou entidâdes
não participantes que adeíÍem à ata de registro de preços.

2-7-3. É vedado êfetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata dê registro de pre@s.

CLAUSULA TÊRCEIRA - DA VIôÊNCI DA AIA DE REGISTRÔ DE PRFCOS
3.1. O prazo de vigência dâ ata de registro dê preços será de 1 (um) ano ê poderá ser proírogado, por igual período, desde qu ê demonstrâda
á vãntajosidade do preço, comparado ao preço prâícado pelo mercado, o qúe será atestâdo medianle pesquisa de preços atualiza da, nâ
Íorma do art. 23 da Lei Federâl nô 14.133/2021 e conforme o Decreto Municjpâl no í612023-
3.2. O cántrato que decoÍrer de âtâ de registro de preços possuiaá vigência de âcordo com as djsposições nela conlidas e em o bservância
aos arts_ 105 â 114 da Lêi Federal no 14.133/2021. consoan!ê disposto na minuta anexa ao côrrespondente edital.

ALTÉ s
vedado êÍeluar acÍéscimos nos quantitativos Íixâdos pela ata de registro de preços, salvo, justificadamente, nos câsos previstos no

an.124, da lei n'14 .13312'l .

4.2, As quantidades previstas para os ilêns com pÍe@s rêgistrados nas atas de registro de preços poderâo ser rêmanejadas pel o óÍgão ou
entidâde gerenciadora entrê os órgãos ou as entidãdes participantes ê náo participantes do rêgistro de preços.

Assinado eletronicamênte por: Waldeíino Mendes da Silva - CPF: -".128.783r' em O5lOgt2O2417t42t,2 - IP com n": i92.'168.0.198
Autenticação êm: www.itapeqlrumirim.ma.gov.br/diâíooíicial.php?id=878

Unid 7,00 R$ 300.00 RS 2.100,00

7,00 R$ 200,00 RS 1.400.00

R$ 8.508,09

EI**E]ffi
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4.3. O remanejamento somente poderá ser feilo:
4.4. Dê óeão ou êntidâde participante para órgáo ou entidade particapante:
4.5. De órgão ou entidade pârticipante para ó.9ão ou enlidâdê náo paíicipantê.
4.6. O órgão ou enlidade geíenciadora que tiver êstimâdo es quantidades que pretende contratâr será considerado paÍticipante para efeito do
remanejamento.
4.7. Nâ hipótêse dê remanejamento de órgâo ou entidâdê participante pa.ê órgáo ou entidêde náo participante, sêrâo observados os limiles
previstos no aÍt. 32 do Decreto n' 1í.462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autotiz o remanejamento solicitado, com a íedução do quantitativo inicia lmente
informãdo pê,o órgão ou pela entidâde participante. desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sot er redução dos
quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja fêito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Fedeíal ou de Municípios distintos, c aberá ao
fomecedor beneíciário da ala de registro de preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optaí pela ac€itaÇâo ou _não do
fornêcimento dêcoÍrente do remânejamento dos atens.
4.10- Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerênciadora. dos quanlitati-vos d os
paíicipántes dã compra centralizada, nos termos do item 4-6, a distribuição das quantidades para a exêcução descentralizada §erá po. meio
do remanelamento

?§9JcúUSUTÂ oUINTA. Do cANcELAMENTo Do REGISTRo
5-1 .O prestadoÍ terá o seu regislro cancêlado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conkaditório e a ampla dêfesa em prqe!§p
administraüvo específi co, quando:
a) Náo cumprir as condiçôes da Ata de Regisko de Píêços (Analisado caso através de Processo Administrativo Especial);
b) Soírêr sanção pÍevistâ nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei no14.13?121.
c) Caso íortuito ou íorça maior, que prejudique o cumpíimento da ala, devidamentê comprovados e justificâdos ê comprovados os ía tos;
d) Por razôes de interessê público.

cúUSULÂ sEXTA . DA coNTRATACÃo coM oS FoRNEcEDoRES
ô.1. O licitante vêncêdor será convocado parê êssinar a Ata dê Rêgistro de Preços ou paÍa ac€itar ou reiirar o ihstíumenlo êq uivalente,
dentro do prazo de 05 (cinco) diâs úteis, sob pena dê decâ,r o dirêito à conlratação, sem prejuízo das sançôes previstias no E dilial.
6.2. O prazo de vigência da Ata de RegistÍo de Preço, seÉ pelo período de o'l(um) ano e podeÉ ser pÍorÍogâdo por igualÉrio do, desde quê
compío\râdo o preço vantajoso (Art. 84, Lêi 14.13312O21J.
6.3. SeÍá Íacultado à Administra€o, quando o convocádo não assinar a ARP ou não acêitar ou náo retirar o insüumento equival enie no
prazo e nas condiçôes estabelecidas no Edital. convocar os licitantes remanescêntes, na ordem de clâssificaÉo, para a celebr ação da Ata
nas condições ofertadas pelos licitântes remanescentes, quando fíustíada a negociaçáo de melhor condiçáo-
6.4. Deconido o prazo de va,idade da proposta indicado no item 6.1 do Editâ|, sêm convocãçáo para a contratação, ficaÉo os licitantes
liberâdos dos compromissos assumidos.
6.5. A íêcúsã injustificada do adjudicatádo êm assinar â ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo est âbêlêcido pela
Administraçáo caracterizaíá o descumprimento total dâ obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecida s, previstas
no edjtal. ê à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

CLÁUSULA SÉTI Â - OA VIGÊNCÁ DA CONTRATÁÇÁO

7.1. O cantrato Íirmado com o Íomecedor lerá vigênciâ âté 3'1 de Dezembro do êxercício do respectivo crédito orçãmentário, a contar da sua
assinatura.

CúUSULA OITAVA- DO PRECO

8.1. Durante a ügência desla ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico -financeiro, íos casos e
condi@es previstos no respectivo editâ|.

8.2. Durante a v{rência de cada contsato, os píeços serão reajustados nâ sua Íormâ.

CúUSULA ilonlllAslEEleiAÇÔEs DA coNTRÂTANTE E DA coNTRATADA

9.,l. As obrigaçôes do contrâtâdtê e da conhatâda são aquelas previstias, respectivâmente, nas Sêçóes "DAS OBRIGAÇÕES DA
CONIRATANTE'e "DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA" do Termo de RoÍerência, Anexo I do Edital.

CúUSULA DÉCIMA . Do RECEBIMENTo E CRIÍÉRIo DE AcEITAcÃo Do oBJETo

V:0.1. O rêcebimento e o critério de aceitaçáo do objeto daÊse-á conÍorme consta no Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital.

cúusulA DÉcn,A PRI EIRA . Do PAGAMENTo
-1 1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO'do ânexo ldo Edital.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do coNTRoLE DA EXEcUcÂo Do coNTRATo

12.1. A fiscâlização da contratâção será exercida por um representante da Adminjst.açâo, ao quâl cómpetirá dirimir as dúvidas que
surgkem no curso da execução do contrato, ê de tudo dará ciência à Administração.

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as oconências relacionadas com a execu€o do contrato, indicando dia, mês ê
ano, bem como o nome dos íuncionários eventualmente ênvolvidos. determinando o que foí necêssáío à regularizaÉo das faltas ou dêfeitos
observados e encaminhando os apontâmentos à autoridade competente para as píovidências cabiveis.

12.3. O rêcebimenlo dos objetos assim como sua íscalização deve.ão seguir o exigido no Termo de Referêncaa da(s) Secretaria(s)
Reqúisitânte(s) constante do Anexo I do edital.

" DAS INFRA ES E DAS SAN [,4IN I RAT
'13.1. O licitantê ou o conkatado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçóes:
a) dar causa à inexecuÉo parcialdo contrato;
b) dar causa à inêxecuÉo parcial do contrâto que câuse gravê dâno à AdministraÉo, ao Íuncionamenlo dos serviços públicos ou
coletivo;
c) daí câusa à inexecuÉo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o ceÍlamê;
e) não manter â propostra, salvo em decorrência de Íato supêrveniente devidamente justiÍicado;
f) não celebrêr o conkato ou não êntregar a documentaÉo exigida parâ a contrataÉo, quando

Assinâdo eletronicamente por: Walderino Mendes dâ Silva - CPF: "'.128-783-"* em 0510912024 17:42:02 - lP com n': 'l92.168.0-198
Autenticação em: www,itâpecúrumirim.mâ.gov.br/diariooÍicial.php?id=878

ao interesse

C li.k5ign 2d792oê2-db23-aeb5-9d9o-34f, 86355êàd
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convocâdo dentro do prâzo de validade de sua proposla;
g) ensejaro retardamento da êxecução ou da entrêga do objero da licitação sêm motivo justmcado;
h) apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declâração falsa durante a licitação ou a ex. ecuçáo-do
contÍato;
i) Íraudâr a licitaÉo ou praücar ato fraudulento na execuÉo do contÉto;
j) cômportâr-se de modo inidôneo ou cometeí fraude de qualquer natuíeza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a Írustíar os objetivos dâ licitaqão; ^ .-r ".1 X
m) praücâr âto Iêsivo previslo no aí. 5o da Lei n" 12.846, de 10 de agosto de 20í3. .. .)_1:,:
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inÍÍaçóês administrâtivas previstas no item '13.1 as seguintes sançôes:
a) advêrtênda; Li
ôJ ulta de no minimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30o/, (trinla por cênto) do valor do obieto licitado ou contrat adbi
cl impedimênto de licilar ê conkatar, no âmbilo da Administração Pública direta e indiretâ do órgão licitantê, pêlo prázo má ximo d63 {tês)
anos.
d) declârâçâo dê inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administ.açâo Pública direta e indiÍeia de todos os ente s íederativos, pelo
p.azo mínimo de 3 (três) anos ê máximo de 6 (seis) anos.
13.3 As sançóes previstas has alíneas 'a", "c" e "d" do itêm 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a previsla na
alínêa "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de mullâ dê mora não impediní que a AdministraÉo a @nverta sm compênsalória e promova a extinçáo unilatêra I do
contrato com a aplicaÉo cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 da presente Ata.
13.5 Sê a multâ âplicáda e âs indenizações cabíveis forem superiores âô valor de pagamenlo eventualmenle devido pela Admanist ração ao
contratado, além da perda dêssê valor, a diÍerença será descontada da garantia preslada ou seÍá cobrada judicialmente-
13.6 A apticação das sanções previslas no item 13.2. desta Atâ não exclui, em hipótese algumâ, a obrigação de rêparação integ ral do dano
causado à Administração Pública.
'13.7 Na âplicâção dâ sanÉo prevista no item 13.2, âlínea "b'. da prêsênte Ata será facultada a defesa do interessado no praz o de 15 (quinze)
dias útêis, contado dâ data de sua intimaçáo.
'13.8 Para aplicaÉo das san@es previstas nas âlínêas'c" ê'd" do item 13.2 da presente A1a o licitanle ou o cantratado será intimado para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçáo, apresentaí dêfêsâ escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.
í3.9 Na hipótesê de defêrimento de pedido de produÉo de novas provas ou de juntada de provas julgadas iMispensáveis pela co missão, o
ilcitahtê ou o contralado podêrá aprêsêntar alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimâção
'3.10 Serão indefêridas pela comissão, mediantê decisâo íundamêntâda, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, píotela tórias ou
rtêmoêstivas.

\rí3.11 A personalidade jurídrcá poderá ser desconsiderada sêmpre quê utilizada com abuso do dirêito para Íacil,târ, encobrir o ú dissimula. a
práúca dos atos ilícitos previstos nestra Lei ou para prcvocar conÍusão pâtrimonial, e, nesse caso, todos os eieitos das sanç ôes aplicadas à
pessoa jurÍdica serâo estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administraÉo, â pessoa juridica sucesscra ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de Íato ou
de direito, corn o sancionâdo, observâdos, eín todos cs câsos, o contradiróíio, a ampla dêÍesa e a obrigatonedade de ãnálise j urídica préüâ.
13.12 É admÍlida a rcabilitação do licitante ou contratâdo peÍante a própriâ âutoridade que aplicou a penalidade, exigidos, c umulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública;
b) pagamênto da multa;
c) transcuÍso do prazo mínimo dê 'l (um) ano da aplicâção da penalidâdê, no caso de impedimento de licitiar e contrâtar, ou de 3 (lrês) anos da
aplicaçáo da penalidade, no câso de declaraqão dê inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação deÍn,das no ato puniúvo;
e) análisêjurídica prévia, com posicionamenlo conclusivo quanlo ao cumprimênto dos requisitos deÍinidos neste artigo-
13.13 A sanÉo pelas inÍraçóes previstias nas alíneas "h'e "m'do item 13.2 da presente Atâ, como condiÉo de reabilitaÉo do licitântê ou
contratado, a implantaÉo ou aperfeiçoamenlo de programa de integrjdade pelo responsávê|.

cúusuLA oÉerMA euARTA. DAS DlsposrcoEs GERATS
14.1 lntegrâm esle documento, independentemenle de lranscrição, o edital Pregão Eletronico SRP OO3I2O24, ÍeÍmo de Referência e a
proposta da êmpaesa.
14.2 A proponente que viea a seÍ contÍatada ficaÉ obrigada a acêitaa, nas mesmas @ndiçõês contraluais, os acréscimos ou sup ressôês que
se fizerem ne@ssáíios, por conveniência da Administração, dentro do limiie perÍnitido pelo âítigo 125 da Lei no 14.133/2021, sobre o valor
inicial âtualizado do contratâdo.
14.3 O Íoro para dirimir queslôes relativas a presente Ata será o da cidâde de ltapecuÍu-Mirim/MA, comexclusão de qualquer outro, por mâis
privilêgiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Setembro de 2024

RAIMUNDO INDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO
Sêcretário Municipal dê Saúde

Representantê dâ Empresa

Assinâdo eletronicamente por: Waldeíino Mendes dâ Silva - CPF: -*.128.783-.' em 0510912024 17:42iO2 - lP com n": 192.168.0.198
Autenticãção êm: www.ilapêclJrumirim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=878
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PREFEmJRA {úuNrctpAt DE coNcErçÀo Do rÂ6o-Açu

Av6o DE uaÍr C^o
DiEGlo EaEtiô,úl@ x. 7,f2o24

o Mun'cíoio .k CóÉiêo dó Lâro Á{u lor. oibl{o [c[ação nâ íEdãldade
pnEGÀO ELEIFóN|m n'o7/2O24. Pr@s AdôhlslÉtivo r. olr9oq/2024 Objêto: MENOR
PREçO POR toll tendo oor obi.to, r.tHrc de prêços pã,a emual oo íutur3 contrâtãção de
empres. pàÉ âquistão dê matêiàt/êqulpãôentoímóiliário§ ê oúrot, párâ âtênd€í â§
necessad.d6 de Se@tària Mú.icipal de Cduc4ão. Datâ da Ánênúá: dia 24 dê serêmàro dê
2024 às 16:@8. O êdit l stârá à disposido d6 inrdBsd6 por mcio .to sltb elêtrônico:
*wJtita8Butu-.om.b., é rttpi:/ r.àEp.íêftia.@n.ei@odolagÉú-fr.gd.br/i.ita.@§.

coneiç,o do !i8o &u/MÁ, 3 de junno dê 2024.
RÁ]MU OO AENEDIÍO PEREIRÁ

Agênte de c..trãtaçÀ.

PREFEITURA MUNICIPAI DE IMPERATRIZ

iISI'LÍÀDO O€ IUIGAME'ÍIô
PRE6^o ElÍnôúco í{r Vzo24 - (PL

À Comissão Pérmãnêíte dê 
'Lkatàção torna públi.o aos i.têrêtsdor que êm

.êsrão rea[edã m dÉ ,9 d! a8o5lo de 2024 at 090)h (íoye hoEs ê do6 m.1utor, na
modslidàde PRÊc"qo rlnnoNrco 00v2024 rendo .omo o&rro aauEiçào eentu& e
tutuó dc Medi(ámnro§, prá ârende, as ne{er'd.dê, do HMr, corr, sÁÚoE MINÍÁL
SÂMU, SÀ0, HMIL CtMl, CÁF E UPA - SAO IOSE toEm dÀlàadàs veftêdoÍàr .lo cêrtáme
âr êóprês5: ÂMÁzol{IÁ uOsPrTAtÁR LTDA; MIIAZO aOMERa!O a DrÍlrBUroOnA LTOA;
MEoICAR MÉD LTDÂj HOSPaIAUÁ Or§ÍilBUlOÔRA DE MEDIaÁMENTOS ITOA I F S

NA§C]MÉÀITO & CIA LIoAi olSIirBUrOOEÂ vlDÂ tlDÁj *7 ÔlSÍÂlBUloORÂ DÊ
MEOICÂMENTOS LTDA ( DE CARVALIO COMIÂCIÀL LIDÀ MEOICÀL CENÍIR
0|5ÍiIBUIDOAÂ DE MEDICÁI,IE(TOS LToAj ALÍAMEo DlsTtrtij|DOPÁ oE MCOTaaMEI'ÍIOS
LIDA e OROGAfOl.rtE LIDÁ.

CHRISÍIÂNE F€ÂNÀITOES SILVA
A€dle de Cú$dtação

PREFEITURA MUNICIPAL D€ ITAPECURU-MIRIM

dÍiaÍos DE iEctsTxo oÉ PRtços

Atâ de RêBistío de Prctos .r 057/2024 oduÍda do Prêgãô tlêÍônico n' 003/2024.
OBJEÍO: nêgistro de p.êçor pârâ âqúirição dê êqlip.mê.to médto assittêíciâ|, dê apôio,
8er.is, 'hnestrutuÉ, rntôftlIrcà, ôâtenâl perm.mnrê F wíru|. de p.ssêro - tí..soone
de eqúpe parô dnidàdB hisi@s dê s.úde dê rtãp*uru M,nm/md. vlcaNclA 12 me*s
ôaÍa DÊ ÁsgirÂÍuRAj o4l09/202a. PARTES s|G|I'ATÁR|ÀS: Muôi.ipiô dê trec€cus
Mi.imlMd at.àEs dâ Súerària Munj.ioâl & Saudê ic.xãc Gerên.iádorl ê a ênDrc€ A
A ? sAl]oE COMEECIO OE PRODúÍOS MIDICOS E HOSPrúlÀxss lr-DÂ (BênêÍiciá.ià d. Atal,
i.Í.it. no c Pl: 17-23a.455/0@t-42, no vã,or globãr iê ÀS 4.503-09 (oito mil suinhentG
e oito reais € ne cênrávôsl, pâô os iteú: 15, 16. 17, 18, 19, 20. 22. 36 ê 43

At de Régistro dê Preço5 n. 05a/2024, o.drda cô P.êsão tlerrôni@ .' m3/202n.
OEIEÍO: Rêgist o dê prê@t pâra aquúiçlo de eqripãmê.to 6édio âsisrenciâI, dê apoio,
g!6rr hír.êí,ururá, i.íomário, màtéaàr permà.enre ê vÊi.Lto de pàs*'o.v.nsrônê
dê êquipe pàÍà undddê, bá\râ! de saJde de llápe.-,u M,!'rlrr. vtGlNC'Á 12 m€ses
oaIA DE ASS,NÁriJRÁ: o4lm/2024 PAR'tS SrG\ÂiÁR,As. Mun(pú oe ttápecuru
Mtr'm/MA, ahvés da 5€('etaíà MuÀr.rpàl dê sdud. (Órqdo GeÍên.'àdo4 ê ã êmpÍerà
AMENA CUMATTZAaTÂO tToÁ, in5cíira no CÁrpJ sôb o ns 46364.t67/0001.63 (Se.€liciáriâ
da Atâ), .o Elor gloSal de RS 116.9U,05 (c.õro e dêzesseir mil .ovêenrot e oíre r€ak
e crnco !êntâvo5), paÊ os hens: 45.

Atã de Regiitro de prêços ns 061/2024, oíiundô do Prêaâ. tletr6ni.o o'@3/2024.
OBJ€'o; Regjstto dê ?.êç.s peã âqlisitào de equipêmê.to medko âÍ'§r.Eiãt, dê êpoio,
teràt. 'rfraauu6, inÍoru§... mateiiâr oerrurnte ê Jêicuró dê pâí*,o - úacooae
dê eqL,'g€ pãB uíidadês bàsiG, rL eLdê de :rar".utu M:rim/m.. vl6ÊNclA t2 mere!
,ÂTA 0E as9NÁIURÁ 04/09/1024 oARTE5 5r6ftÂr/ixrÁ5. Mün pio d. ttàeeruru
Mr'm/MA. àtràvê da Serretaiã Muni.r,l3l dê 

'3úde 
{Órsãc 6êÍêft,rdo4 e . êôore5â Br

coM€icro rNrfuGEMrE §04, iofità no cNp, 50b o é rr5.t29_31z0oor-81 l8€n€iliáÍia
da ÁÉ), no vâlor global de n$ RS 42.i187,80 ÍArar.ità ê doi. mil quàtr@ír6 . oitênra e
iête reais e oiLnla entavor), Câ.â or irêns: 44 . 91.

A1â de RESi5tro de Píêç6 hr 062/2024, oriuodó do Pregãô Etêt ônrco ô. OO3/202a.
OSIETO: Rê8utro de Drêços oara àquislçào de equipaherto méd'.o àss,rrenc'át, de aporo.
8êÉir, lníãe(Íururâ. ,rfomáric, m.rê.Iál perhâmn'e F veicuto de p*teo - rânr,orte
dê êodrpe pàrà unid.d"! básrc.r de eúd..,e n.peLUtu Mrnn/Fa. VtGÊirclA: U íiêr.r.
0ÂTA DE ASSINATUnA: 04/09/2024, PÂRTÉs StGtJÁíÁRtÂ!. Mu.iciDio dê tt .eru
Ml m/MÀ audvê dà s.<,êurià Munk'Í'âr de sôúde íórgào 6e,.nl;corl Ê â empEs
COREsMA - COM€RCIO DE EQUIPAMaNTOS E SUTRTMENTOS LIDÀ inÍrnâ ôo CNPI eh o
ne 8.951.049/dO1-31 {ae.ê6.Érir da Atã|, no !âlór slob.l dê RS 26_500,00 (vinrê e ei5
mil ê qui.nêDt6 rcais), pa.e a i.nl: 6t ê 59

Âra dê iegiíto de préçor í1 064/202a, oriund. úo P.êgão flerôôico n' m3/2024
OAIETO: R.tisr,o dê pre@r !6r. aqúisiçâo d. êquipãmê.to mÉdi@ sisreí<iat, d€ apoio,
Bda6, hÍra6trúuó, mtôríÉi.â, mrtêÍiàl períâFntF . fi@to dê Dar€6 ransDoné
dê equp€ p.rà úôit a 6ÀÉâr .rê raúdê dê rtàpeutu M,nm/mê úGÊNCA: t2 reís.
DA'IA DÉ À551nÀTUÂÂ: drl09/2024 PÀRTES S,6NArÀnlA5: MunioD:o dê ttlDê.üÍu
MÍim/MÂ. àtdB d. seúet a. Munkipa' d. sand. lO,Eão 6êÍên.'àdôr) e ô emoÍês
EIpÁNSÁO (OMER(jO LTOÁ, 

'nÍrlrâ 
no CNpl sb o Íe 3t.\04 oo8/ooot-19 {aenêncGna dã

Alâ), no vàlo. E,obàl dê RS 68.522,00 (rssê.ra ê oito ôil quirhênros e vinle ê dois reôirl,p.a ot ltens: 11, 21, )5,26, rA,37 . 52,

Âra dê Rêgistrô dê Pr€çor nr 066/2024, oriundã do Pegão rtêrróni.o n. OO3/i024.
ouEÍo: Regisno de p,êços pârâ âquiíação dê equioamênto médico assi§r.nctât, dê apoio,
gera6, infràêíruruB. hí.rmati.., ô.t.íâr pêrma^êDtê ê veicuro dâ Dis'o . úàns;^e
Cê.qu,pe prla un'daoês bltGds dê saúdê dê tràpeiurL Mdm/mà. VIGÊNC|A: 12 mes.§.
DAIA 0E ÂssrNÂTURÁ. 0{/09/2024. PARTES Sr6rvÂrÁR,A5 Múnic,p,o de ttaoEuru
Mirim/MÁ, .ka!és dà s€cr.tària Múôicipâl de Sãúde Íó.8ão Gê.ên.iador) ê a êrjDíe5.
TMPEFTO TMPREENDTMEN-aôS LtoA, ine.ita no cNpl eb o ns tx.966.853/o@1,33
íBeâêÍiciária dâ Àtâ), no varoÍ glob.l de RS 17a 920,m (enro e Éte.tâ ê qu.tío mil
.Mc.ntor ê vintê rei:), pà.a oe itêG: 24, 53 e 57_

Áta de neaútE da Ptqot na 06712021, oriu.dà do píeÊão Éetrônico .. OO3/202a.
OBlEÍOi RegÊt.o de preçc para áquisição rje êqui!ôieto médi.o assií.úiát, dê açoio,
!er.É, i.fiàêífl,rú6. inÍornàhê. môteíàt pê.óàrênt. c veioo de od$e,o - Íánr;onê
dê êquDê pa.ã un'dàd6 bôk"! de eLde de rl.p«L.u M nmlmã V|GENC,A. 12 ;ere5
oÁTA 0t ÂssrNÀÍun ú/o912o21 paRt! srcfiÂr/ix.Âs Mü"(p,o Je hlpetutu

Miíim/MA. âríâvés di Sêc,êr.ri. Mu.i.ipêl de !Éúdê (ó.aão Cê.êrcj:dor) ê ã.erir§,6à'r. '
tlB€r*O COMIRCIO ATÁClDlsÍÂ LloÀ. ilgitâ m C PI eb o .. 84.972-9l6/m139
{Benêf.iária dã Alâ), no !âlor giobàl de f,S 251.951,24 (durentos e.i^qüé.tã e uh hil
nor«emo§ e ôíqueôb . uh rêais ê ürtê e q@tro entavor), para os itê.§: 1l e 1,r.

Ârá de Rea.rrrô dê pÉçôs nâ o6sl2024, oÍiundô do Preaão Elêuôni.o'. n' m3/2o24. - -oBtno' ReiÉtÍo de prêçôs pàrà àqu4çjo de equipahênto áearco asssteqciat, Oe am,olt-)70
6eràrs, 'nnàêíÍururà, 

iôtormáti.à, mrr.Iál perhãnenrê ê veiculo r,ê palsêiô ?t*Ínníl'l í '
de eqúpe pôra unidâdês bárcd! de Éúdê de ltáp4Utu Mr,ô/mà. Vl6fNCÁ: l, me3êí_ ._
DÁrA DE ÂsSlt{ÁTJRÁ: 04/09/2024. pAiTES SIGNATÁ8rA5i Mun'croro dÊ ham.u-\
M,íim/MÀ. ar.âvêt dã secÍerà,6 Munt'pà' de sàúdê {ólgão cereiciedô;} p àEmpr*$l{l,
AAÂROS NETO, iB.rità no aNPl sob o ne 63.574.475/0(»1.17 {8êneficiáíü dâ At!), no valor
global de RS 23.197,00 (vi.tê ê t ês mil cê.to € n*êítâ ê s€re reâie), par. os iteer: 55,
58 e 45.

Aê de Rêg,tko .,! píeços .a 069/2024, ônuÍdâ do P.êBão Eleüôn(ô n'm3/2024.
OBTITO: Re€út o dê preç$ pàrã aquisiçãô rlê êqeiOâmêntô nédico àrrirtercial, .,e àpob,
Ée'àir ,nfiàêítutúÍà. 'nrôÍm.Í.à, hàrpnrr p.,ruRnt. . Ei«lo de pa!*io .tÍánspoÍê
de equrpe p3Í3 undàdet báel.ás .l€ vüd. de n D«!.u Mnm/f,ã. vlGENalÂ: 12 res
DÀrA Dr ASSINATJnÁ: 04/04/7024. PÁqI15 SIGNATÁnIÀS: Município dê tràp..uru
M'am,,MA, êtr&ét óâ Sê.reur'â MunrrpÉl de sÉúde {O.s,o G.,€n.iá.br) e r emqêÉ t
ronA§IrER, MACIIÀOO lÍ0Á, inscÍitã m C{P, eb o nr 47.123.165/(]o1-14 l8enefciánâ da
Àtê), m vãlor tlobàl dê RS 3.972,m {!rê5 mil noventor ê etenta ê dois .êâis}, pârâ ot

Atã de ÂeÊúr.o de Preço§ n! 07o,i2o24, orilndâ do Píegão Elêtrônaco n" 003/2024
OBjEÍO: RegisÍo dê preços pãrâ ôquir,ção de êquipâmênto mêdico álriste.cbl, de ápoiô,
gêÍâii, inf.áêírútura, informáticâ, matê.iãl lemanentê ê Eículo de p.:sêio tôísrone
dÊ equ'pê pà,a dnidàoêt bát'c.s de uúde de ltaD«rtu MÍio/mà. VlGtil(lA: l2 meç\.
rÂíA 0Í Assr\rATunÁ. o4/@12u4- PrÃrs ,6r{aTÁir,Á5 Municipio de rtàpe.úu
Mnim/MA, áÍâvés dá Sêcr€tâna Mu.icipâl dê saúde IOBão Geíe.cBdoÍ) e a empEe t-oa
TÊCNCLCGTA LTDA, ióscrita no aNPr eb ô ns .a.178 12 V00O1.50 lBenefi.iária da Àà,, ío
vaiar si,ob, de $ 17.2@,00 (tr:.tâ E §êtê mil e dorento3 .eai5), pâra cs ire.s: 37

ÁE .lê RêsôÍô dê ptqos n, Oiti1O24, oriundâ do Pre!áo Elêtôni.o n' 0O3/2C2{.
OtuETO: AeBiíÍô d. prêços pa.à áquisiçãc dê equipámnto oêdi.o ô5siçren.ial, dê apoio,
Eprrtr, rnÍaeírutur., úÍomi!'d, m.lenai FEma^ente e Eculo dê pat*.c tG6poíê
d. ecuiD€ Dara uídadês hârÉr de eúde d. lti!êruÍu Mrrm/ma. VlGtÍ!(Á: 12 merer
D,ÍÁ DE ASSINATURÂ: Ortl09/2024. pART!S STGNATÁRIA5: Muni.igio de ltâpecuru
tlirim/MA, através dã se.êt.ria Muni.ipal de núde (Óra,o G.rên.iadô, e â êmprce
UCITAINfO ITOA (BêoêficÉíió da Àta), ilBitâ ôo CilPi' 52.277.278/000r o1r, .o ,.lor
eiobal de R5 41.308,m (qla.enta e um mil trezêntc . olro r.eit), paíâ os itêns: 67.

Ata dê Regisvo d. P@aos ne A12/2O14, o.iundà do Prqáo tlêtrônico n" 003/2024.
OBTFIO: Reern o de p.eços pàrà àqurçàô de equrpahênto ned.@ ãsj,*enoal, de ápo,o,
geràrr, rní,àê3ttuturà, rnioftát'ê, màrênâl ppmãEnrê ê *(ulo de p.lsêio trà.3poíe
dê êquipe pàrà unidàdes bã5io3.1" súde de ltape(uru M'nm/ma. vlGENClÂ: L m6e3
DATA 0E ASSIiTALJÂA: 0!/09/2014. eÂRlts SIGNÀTÁnIAS. Muni.ipio dê hàpeúru
v;r'm/MA, átÍ&és d! sêdetánr MunBprl de 5!údê {ÓÍsão Gêrênci..lo4 e à ênpr.*
,glAMlMED PÂOoUTOS OOONTOtoGlco§ LIDA, insita no CNP., sb o ne
3a.259-7dalo(Irl-86 {8e.efÉiariâ dâ Âtà), .o valor Bliobàl de RS 812,@ Íôirentc ê dôze
reã,s), pãrá ôs Íêns: 02

Âta de RêaistÍo d. pt46 rr OBl7o24. onund. do Pí.8ão Elet.ôni@ n' m3/2024
CBIETO: RêC,íro dê p,êç6 pàrà àquÁçàô de êquip.mê.ro méd'.o à$Brênci.l, d? apop,
E.É6, ihr.êentutur., 

'nforóáriê, hdtênál pFmamnt. ê vê'culo dê pásó . rnnsooíe
de equrp€ parà Jnidàdêr b.siês dê eúdê d€ tt F§Jru MÍim/mà. vlGÉNctA: L1 (s.
DÀrA Dt {sslrraTJqA 04/09/20)4 PARnI ,6NAÍÂRLAS Mun,cíoio de traffiuru
M,imlMA, atÊvés da Se.êt.ri. Muflicipal dê saúr,e Ió,s,o 6eên.aadir) ê ã ên;r€ P
R 0OS SANÍOSlúNloi, inscritâ no cNPl sob o ne 14.959.2470001-4! (B€.êfi.iáíia da Ata),
no valor slobal de RS 2.719,00 (dôis mil .ete.eôtos ê d.zenove Gâiíi, pârã ú itens: 8i.

Atê dê RêgisÍo d. pt ços nr 07411024, onunda do Pretâo EhiÍôni.o n" mr2o24.
o8jftO Regiwo dê pÍêços pàÊ àqub.çào d. equipàmênro mér,,cô àssí.n.iâL rh ãpo,o,
ee,ai5. ;nka$trutd,à, 

'n.ormárlo, 
ôJêiral pêrrunê^tê . vêi.uto de Bâ*ro . tÉísoorre

d" equipe pàÍa unÉàd6 bàsrês d. *rke dê hãÉ<utu Mrnh/hà. vlGiNCtA 12 íiê*s.
ôATÂ Dt ASSTNAIInA 04/09/2024 PAR-r!S SlcalÁTAiiÁs. Mú.riÍro dê rrap€@ru
Mtim/MA, atÍávés 3â S*rei.nà Múri.i9ál de núlê (ôr8ao Geíen.iiirod ê â srres s
R DE SorJSA topts LtôÁ, iírcriri no aNpJ eb o ôr 25.057.a4âl0@1{8 i8ênêfi.iiú ô
Árâi, nô Élor tlobàl de R5 391415,00 (têrenror. norntã e úD Btqurtrcsros e
qu,aze reãis), paíâ ú nêôs: 31,4i,41, 47. 41, 46,62,64, 66. 72, 78, 8L al, 84, 8a, a9

Àtã dê Rêgi3tÍo de Pêaos 
^e 

Ols/2o21. oriunda do PÍ.aão €lêrôni.o n. m3/2024.
oBrÍO. Regríro de pÍ.ços pàrà àqu§'çàú de .qJipônênto íÉd,co à3eí.n.El, de apoÉ,
g.'áN inta$trutJÍ.. 

'níorhátl(à. 
mêrerkÍ permãnêhrê ê É,.u1ô op pàs.rô - tra.sioÍe

dê equipe pàrà unid.dêr bàs'cá\ de eude de àoe.uru Mr6/ma vrcaN(tA: 12 óê*!
!ÂTÁ 0É ASSINAI-nÂ: Ozyo9/2024 PAnTFs StGNÁlÀntAS Mun,cípio dê ||d!!.u.u
Mrôh/MA, átràvêr dâ s.<retaria Muni.ipàl dê \.udê {ÓÍsão Cêrendedo;) ê à êmpre 5t L
ÀGUA CqUIPAMINÍOS ITDA iorcrta no O,{PJ sb o ne 46.3114.050/601 97 {8eneficiána da
Atá), no veloí tlo!âl dê RS 75.221.@ (*tênta e dfto Dit dú!êntc e vinaê ê u6 íeairl,
,ãE os itens: 47, 59, @, 61 e 73.

AÉ de R€siJtro ôe Pí46 ne 076/2024, oriun& do P,êgào EtevônÊo .. oo3/2024.
oUFIo cp8 Írc de oÍeçor pô'r àquÉiio de .quip.áênrô ôéd'(o à3rnrpMÉt, dÉ àpo6,
Êer.§, r.rr/.íruturá.,lromáliê, ô.isiàl p€marenrê ê É'cuto d" oâ!\Fro.tÉBmne
de eqjp? pa? undôd* búr6 dê *úde iê napê<uru Mtr,ô/nà. v'tciN(rÁ. 12;6ei
3ÂTÂ Dt A55INAÍUÂA: 0al09/2024. PARTE SIGNATÂÀ|ÀS: M!íi.íBio dê rtâpêcuru
iurirm/MÂ, atravês dã S€creràri. MunEpal de Sàudc tôr8ão Ge.eno.do4 e à eirprs
IRINSFORMAT (OMEnCIO E SERVICoS LI0A. insíità no CNPI bb o .? 12.426.859/0@1.\r (Berêfi(:aÍia dà Ata), no tátÕr globàt de Â5 9a.9O0,OO ínov.^t ê quàtro mrt e
nôveênlos Éã,5). p.'ã 6 it.ns 93.

Àta de Regstro de Prêç6 n!077/2024, oriúnda do Pregao Eleíó^ico .' OO3/2024. oBjErO:
nêeirúo de preíoe parã ãqu.s'Çio de equipaÍentô ôédi.o ôtrEtenciat, dê àooro. leraB_
rrÍ!a6r,L1!?, inÍormárcà, nàrêr,rl permàneírc e veicuto de D.!se,o r,;n,eãê de
mu,pe par6 un,dàdes b.sicà5 de $uoe de rr.pe.uru Mr'h/m.. vtG€NOA. r) m{€. OATAd ÁsslNATrJftÁ 04/09/2024. PÀRtts S|GNATÁR.Àç Municpio dê ltlp«Jru Mtrrm/MA,
drràÉs o. s€creráÍ a truni.,pàr dê $úde {órs5o GêÍenc,adorl e a emDàsa vra u(óua
ir\iR,BütOoRÁ tÍoÂ. ,a*Íib nô (Npl i@ o no 39 822 8!t/00o1-6r (A.nefaiànà dà Ar.),
rê v.loí global dê RS 113.3rr7,4o {entc ê oitênt. ê rrê. mit trezênlos a quârêír, ê etê ô;i
e quaÍ€nra cê.tavot. paÍe os nenr: 05, 23, 27, 30, 3;, 18, a9, f5,16 é 27_

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍINGA DO MARÂNHÃO

avtao D+ ucrÍaCÃO
rttcÂo ãtrRôrÍr@ * 26/202a

OÀrErO, Reg;íÍo de p'eço\ pârã êvênruàt . túura .ontràtãc5o d. .@rcs
êp.(iálnadã n! pr.lrâçào de reMços de íom.ção @nr'nuàdr pârà c pronsofuB e
dlJnor deíinado ào prorto F pode e deenvotvimênto i.ler..t, odrà arender a!
nMsrdrd.\ dõ sêc.êr.'ie de .dudçãô e €sportês dó municip'o da ltin,à do Marànhão
MA. A *,!âo íêra reôliu.d. atã@r do Ponàr L(,b lllí8á, peto enãêrêço etÊrfl)hi(o

w.lBtairin8emà.rcm.ôí *ndo (odu!'da Deto arenre dê-coiÍâkão d;b p."r",tu-
MuniLrprl, .uriliado pÉlã Eau'pê o. Àloio óm dáiã dê à6ênurà á.iôdádà Eà 19 d.
Seiembo dê 2024 at 09.00. npo or uctTÂçio: MenoÍ píeço G6bãt. oBn (Áo Do
rDrlÁl' o ldirãr ê sêus àneror eí,rão dGponivi§ no conàt dá Íía^ipârêEE do M;nEipro
@rô cndêreçó M,t'À9. úà.9d.b.. ôu àindà p€to ênd.rê{o Poftt LEta }hnE.,M lr.*atin8.dà..or.br e ó,^.1à @ Porrit N/.imát dê C."t.àúq,ó!r púbrio, {pNCp,:

,CNÂs MONTEINO DE SOUSÀ
súêtário Munrcipat de Edu6ção e Elportg

{* tcP1t)



D.O. PUBLICAÇÔES DE TERCEIROS ( TERÇ.{ - FEIRA.. 10 - SETEIIIBRO - 2024

ANEXO L\ICO

stsTEMADE REGTSTRO DE pREÇO§-SRPCONCORRÊ\CrAPÚtsLrCA\"007/2023-SEGOV,/IúA.PROCESSO N."ss.346/2023

csL/sEGov,MA. R.EF.: ÂTA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 1612024. CONCORRÊNCIÀ PÚBLICA N" 007/2023 - SEGOV/NIA
VIGÊNCIA: 12 MESES Esre documento inregra a Ata dc Rcgistro de Preços n' I6/2023-SEGOV./MA celebrada perante a SECRETA-RIqBtr
ESTADO DE C,OIERNO - SEGOV e a Empresa quc tircr scus preços registmdos. em face à realização do CONCORRENCTA,PLtsÚCÀ
OO7/2023 SEGOV/MA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VÍSANDO A EVENTUAL E I.LTURA CONTR-ATAçÀO DE E,PqFTÃ
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE REFOfuVA. AN'ÍPLIAçÀO E ADAPTAÇÀO DE PRÉDIOS E LÔCRAiJÓ.ÚhOS
PÚBLIcos No ESTADo Do MARANHÀO REGIONAL BALSAS.

QU-{DRO 1 - DADOS D,\ E\ÍPRESÂ BEr'-EFICI^RIA

Empresa: CONSTRUIôRÀ RÁMPA LTDA
C.\..PJ: 03.393.9031000 I -78 Telefone / Fâx: (98) 99138 6548

Eldereço: Rod. Ma 203. Estada Da Raposa, N" 03, Sala I l. Lote 03 E 04- BaiÍo Residencial
Piramide. Municipio Da Raposa - Ma, Cep: 65-138-000

E-mail: construtoraÍampaía hotmail.com

QU.{DRO 2 - SERvrÇOS RECTSTRADOS

são LuííMA,2r de ago§ro dc 2024. IIÁRCIO RIBf,IRO \!.{CHADO SECREIÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO- CLÀRA. LUCIA
UCHÔA FREITAS CONSTRUTORÂ RÂMPA LTDA.

PREFEITURA MU!.IICIPAL DE ITAPECURU .
MIRIM/MA

EXTRAIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Ata de Registo
de Preços n' 057/2024, oriunda do Pregào Eletrônico h' 003i 2024.

OBJETO: Registro dc preços para aqúsiçâo de equiparnento médi-
co assistencial, de apoio. gcrais, infraestrurura. info.málrca. material
pcrmanente e veiculo de passeio - traDspofie de equipe para unida-
rles básicas de saúde de ltapecuru N4iriÍn/ma. VIGÉN( lA: I2 mescs.

DATA DE ASSTNATURA: 04/09/2024. PARTLS SIGNATÁRIAS:
Municipio de Itapecuru MiriÍÍ/MA, através da Secretaria Municipal
de Saride (órgão Gerenciador) e a empresa A A Z SAUDE COMER-
CIO DE PRODUTOS MEDICOS E HoSPITATARES LTDA(Bene-
frciária da Ata), inscrita no CNPJ: I 7.238.455i0001-42. no valor glo-
bal de R$ 8.508,09 (oito mil quiúeDtos e oito reais e nove centavos).
paraositens:15, 16, 17. 18, 19,20,22.36 e 48.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Atâ de Registro
de Preços n" 058/2024, oriunda do Pregào Eletrônico n" tJ03;'2024.

OBJETO: Registro de preços pam aquisiçào de equipamento médi-
co assistcncial, de apoio, gerais, infiacstÍutura, infoÍmática, material
p€rmanenle e veícülo de passeio - ttansporte de e.quipe para unida-
des básicas de saúde de Itapecuru Mi.in/ma- VTGENCI^: l2 meses.

DATA DE ASSN{ATURA: 04-0912024. PARTFS SICNATÁRIAS:
Municipio de IBpecuru MiriÍÍÍMA, através da Secretaria Municipal
de Saúde (O1gão Gerenciador) e a empresa AMENA CLIMAIIZA-
CAO LTDA. insc.ita no CNPJ sob o n'46.368.367 0001-63 (Bene-

ficiária da Ata), no valor global de RS 116.911,05 (ccnto c dezcsscis

mil novccentos e onze reais c cinco centavos). para os itcns: 45.

EXTRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS- Ata de Registro
de Preços n'061/2024. oriunda do PÍegão Eletrônico 

^" 
00312024.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamento médi-
co assistencial, de apoio, gerais, infraestrutura. infoÍmática, materiâl
peÍrnaneDte e veiculo de passeio - transpoÍte de equipe para uida-

des básicas de saúde de Itapecuru MiriÍ|/ma. VIGENCIA: 12 me-
ses, DATA DF ASSNATI.IRA: OJ/09 202.I. PARTES SIGNATÁRIAS:
Município de lÉpecuru Mirim/}{-A, aúavés da Secretaria Municipal de

Saúde (Órgão Gerenciador) e a empresa BT COMERCIO INTELIGE\i-
TE LTDA, inscriu oo CNPJ sob o n" 45.329.312/0001-81 (Beneficiária

da Ata), no valor global de R§ R§ 42.487.80 (quarerta e dois mil qua-

trocentos e oitenta c sete rcais e oitetrk centavo§), para os iteDs: 4.í e 91.

EXTRATO DE ATA DE RECISTRO DE PREÇOS.AIa de Registro

de Preços n' 062/2024, oriundâ do Pregâo Eletrônico n" 003/2074.
OBJETO: Registro de p.eços para aquisiçào de equipamenro médi-
co assisteacial, de apoio, geraú- i!Êaestrutura. inlblD]áticâ, material
pe.rnanente e vcículo de passeio - trÀnsportc de equipe para unida-
des básicas de saúde de lrapecuru Virimma. VIGÉNCh: l2 meses.

DATA DE ASSÍNATURA: 04109,2024. PARTFS SIGNATÁRIAS:
Município de Ítapecuru Mi m/MA, alravés da Sectetaria Munici-
pal de Saúdc (Órgào Gerenciador) e a empresa CORESMA - CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o n" 08-951-049i0001-31 (Beneficiária daAta).
no valor global de RS 26.500.00 (vinte e seis mil e quinhentos
reais), para os itens: 68 e 69.

EXTRAT0 DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Ata de Registro
de Preços n" 064/2024. oriunda do Pregão Eletrônico n' 003,2024.
OBJETO: Regislro de prcços para aquisiçâo de equipamento médi-
co assisrcncial, de apoio, gerais, infraestrutuÍa, informática, material
peÍÍnanente e veiculo de passeio - tmn§porte de equipe para unida-
dec bÂicas de saúde dc llapecuru MiriÍÍvma. VIGÉNclA: ll meses.

DATA DE ASSINATURÁ: 04,09/2024, PARTES SIGNATÁRIAS:
Municipio de ltapecuru MiriÍr/MA, através da Secretaria Municipal
de saúde (Órgào GereDciador) e a empÍesa EXPANSÀo CoMER-
CIO LTDA. iíscrita no CNPJ sob o n' 3 l,504.008/0001- 19 (Benefici-
iíria dâ Ata)- no valor global de RS 68.522,00 (sessenta e oito mil qui-
nhentos e vinte c dois reais), para os itens: 11,21.25.26-28.32e 52.

DfscRrÇ.io ETIPR-ESA BENEFICIARI-A

REGÍSTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA CONTR{TAÇAO DE EMPRESA

ESPECL{LIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE REFOR.VA, AMPLL{ÇÀO E ADAPTA-

ÇÀo DE PRÉDIOS E LOGRÁDOUROS PÚBLICOS NO ESTADO DO MARÁNHÀO _ REGIONAI
BAISAS.

CONSTRUTORÀ RAMPA LTDA

lâLOR TOTAL REGISTRADO

R§ 42.080.ó3t,42 (quaretrt
e dois milhôes, oitetrta úil,

seiscentos e tritrta e oito r€:Àis e

quarenta e dois cetrtâYos)

l3
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